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A liua hora da ta rde do dia 1.° de Mayo de 1776 Se ex-
pedio huma Parada p." o Cap.1" Mor de Sorocaba. 

Pelas 4 horas da tarde do mesmo dia se expedio ou t ra 
p.il o D.ur Ouvidor de Pa rnagua Autouio Barbosa de Matos 
Cout.0. 

P." os Comand.1"1 tias Fortalezas d,e Santos n a m 
consentirem a pessoa algúa fazer azeite em pre-

juízo do Contrato das Baleyas. 

E m beneficio do Contrato das Baleyas: Ordeno aos Ca-
pitaens Comandantes da Bertioga, Fortaleza de S. Amaro, e 
do Crasto, tenham toda a vigilancia, em q ' pessoa alguma 
nam prejudique ao Sobre d." Contrato, fazendo azeite nem p.a 

o Seu nzo, nem p.a o venderem; E quem quer q ' fizer Seme-
lhante transgresão prenderão a m." ordem, e ^nie darão p . t o ; 
e avizarão aos Administradores do mesmo Contrato p." re-
quererem o mais q ' lhes convier. S. Paulo a 19 de Mayo de 
1776 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." Se nam penhorar o Tambor do Cap."1 André 
Correya de Lacerda. 

Porq. t o o Preto escravo do Cap.111 André Correya de La-
cerda lié Tambor da Companhia de Auxiliarés do mesmo Ca-
pi tão: Ordeno, q ' nelle Se lhe não faça embargo, nem penho-
ra. S. Paulo a 18 de Mayo de 1776 / / Com a rubr ica de 
S. Ex." / / 

P." Se continuar a abertura do novo Caminho cia 
Parayha nova desta Capitania p.il a do R." de 

Janeyro. 

Por me constar com Siencia carta da actividade, com 
q ' se tem havido o K. P.n Vigário de Campo alegre, Henr i -
que Jozé de Carvalho na abertura do Caminho, q ' estou man-
dando abrir pela Para íba nova p.a o R.° de Janr.°, chegando 
o Sen zello a fazer com os m. tos Povoadores grandes despezas-, 
e estar pronto a continuallas tlié se f inda r a d.n obra, e ser d e 
grande util idade ao Serviço de El Rev Nosso Senhor o q ' o 
referido faz, pelo q ' rezulta a comunicação desta Capi tania 
com a Capital do Es tado : Ordeno, q ' assim os Capitaens Jozé 
Correya Leme Marzagão, e Antônio Jozé da Mota, como to-
dos os seus agregados nam Sayão dos Destritos, q ' lhes estão 
repartidos, Sem q ' o referido caminho fique inteiram.41 ' com-
pleto ; bem entendido, q ' ha de Ser aberto de La rgu ra de t i r a 
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de pistolla, Sem Licença minha por escrito, q ' apresentarão 
ao R. Vigário, de quem espero, q ' não Só continue com o mes-
mo fervor, como o de repar t i r as terras, a inda das pertencen-
tes ao R.° de Janr.°, avizando-me a quantidade, q ' dá a cada 
povoador, para eu lhe haver a confirmação do Ill.mo e Ex.m o 

S n r ' Marquez Vice Rey, de quem tenho Ordem p.!l dispor 
dellas, Sem q ' nenhum Oficial da Sua jurisdição da Fregue-
zia de S. João Marcos o embarace, e cazo de o fazerem, o q ' 
não confio da Sua honra, Serão obrigados a mostrar a Ordem 
por escrito, q ' para isso tem, e não o fazendo, o d.° R.d0 Vi-
gário me dará conta p." eu a par t ic ipar ao d." S n r ' q ' lhe 
dará a providencia, q ' lhe parecer, e merece a perturbação 
de tão uti l obra ; Poderá o d.° R. Vigário notif icar todos os 
moradores q ' tomaram posses, p.a q ' venhão fazer as Suas 
testadas, e quando assim o não fação concedellas novam. t e a 
q.m as quizer cultivar, anullando as concessoens, q ' qualquer 
pessoa tenha feito, menos as q ' aprezentarem as ditas conces-
soens por Ordem pozitiva e por escrito do referido 111"1" e 
Ex."1" S n r ' Marquez Vice Rey, de q ' me dará p. t e e de toda, 
ou qualquer novidade, q ' precise de pronto remedio p." a 
execução Sem perda de tempo do referido caminho. 

S. Paulo a 31 de Mayo de 1776 / / Com a rubrica de 
S. Ex.» / / 

P." se ciar auxil io ao Cap.m Fran.00 Lourenço 
Sintra p.a bua diligencia. 

Ordeno ao Cap.m da Ordenança, e seus Oficiaes da Freg." 
da Conceyção, e aos Capn. s do Mato da d." Freg. a q ' sendo-lhe 
pedido auxilio p." alguma dilig." do Serviço de S. Mag.e pelo 
Cap.1" Fran. c o Lourenço S in t ra Se lhe dê com toda a pronti-
dam, ficando responsáveis aqualquer omissão, q ' houver. Sam 
Paulo a 7 de Junho de 1776 / / Com a rubrica de S. Ex." / / 

P." os Cap."s do Mato prenderem a h u m escravo 
do Cap.111 Manoel de Olivr." Garcia. 

Ordeno aos Cap.ns do Mato aquém esta for aprezentada, 
p rendam a Jorge escravo do Cap.'" Manoel de Olivr." Garcia, 
e a huma Mulata forra q ' com elle anda fugida, e concubinada, 
c u j a Mulata Será remetida a esta Cadeya, e o escravo entregue 
a Seu Snr ' . S. Paulo a 19 de Junho de 1776 / / Com a ru-
brica de S. Ex." / / 

Pelas seis horas da manhãa do dia 30 de Junho de 1776 
se expedio húa Parada p." o Ex. , no S n r ' Marquez de Lavradio, 
Vice Rey do Estado. 


